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AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 01 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, 
Decreto nº 1.722/2022, torna público para ciência dos interessados, 
em especial as empresas que retiraram o Instrumento Convocatório, 
que o Edital sofreu alterações, referente ao Processo Administrativo 
1-15721/2021/SEMOSP, conforme ADENDO MODIFICADOR 
01, cujo inteiro teor foi publicado na integra. Em face das modifi-
cações ocorridas, fica REAGENDADA a sessão pública para o dia: 
07/07/2022. Horário: às 09h30min (horário de Brasília). O edital na 
íntegra, com alterações, está disponível no endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 22 de junho de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira Oficial, Decreto nº 1.722/22

AVISO DE DISPENSA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/CPL/PMJP/2022

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 2.502/2022, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo 
nº 1-7105/2022/SEMUSA, cujo objeto é a Aquisição de materiais 
descartáveis, necessários para suprir as necessidades do Hospital 
Municipal Claudionor Couto Roriz, através da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUSA, teve Dispensa de Licitação, com fundamento no 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em 
favor da empresa: A. M. PIZZATTO & CIA LTDA, com inscrição 
no CNPJ sob o nº 05.026.534/0001-00, no valor total de R$ 12.630,00 
(doze mil e seiscentos e trinta reais). Demais informações encontra-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 2.502/GAB/PMJP/2022

PORTARIAS

TERMOS DE DISPENSA CMJP
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2022                                 

                                                         
Processo Administrativo: 166/2022
Objeto: Aquisição de Certificado Digital
Origem: Comissão Permanente de Licitação
Valor: R$ 418,98 (quatrocentos e dezoito reais e noventa e oito 
centavos)
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termo do art. 24 inciso II 
da Lei nº 8.666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições 
legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: Aqui-
sição de Certificado Digital para atender as necessidades desta Casa 
de Leis, conforme descrito no  Termo de Referência (ID 15058) e 
Solicitação de Materiais (ID15769), autorizado pelo Senhor Presi-
dente Welinton Fonseca (ID 16520), sendo os valores praticado em 
conformidade com o orçado e registrado (ID 15938), e nota de reserva 
orçamentária (ID 16330).
D e s t e  m o d o ,  a  C â m a r a  d e  Ve r e a d o r e s  d e  J i - P a r a -
ná, sob CNJP n° 04.380.325/0001-026, por intermédio  de sua Agente de 
Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna público para co-
nhecimento dos interessados que será realizada a Dispensa de Licita-
ção, cujo objeto trata-se, aquisição de Certificado Digital, no valor de 
R$ 418,98, (quatrocentos e dezoito reias  e noventa e oito centavos) 
sendo feita em favor da empresa CÂMARA DE DIRIGENTES 

LOJISTAS DE JI-PARANÁ, sob CNPJ nº 04.380.168/0001-20 no 
valor de R$ 418,98 (quatrocentos e dezoito reias  e noventa e oito 
centavos) tudo conforme consta nos autos do processo.
Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput do art. 
24, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, remete-
mos os autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara Munici-
pal de Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, se assim 
entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, bem 
como sua publicação.

Palácio Abel Neves, 22 de junho de 2022
(assinado eletronicamente)

RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR
 AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PORT. N°40/DRH/CMJP/2022

  
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2022

Processo Administrativo: 17/2022
 Objeto: Dedetização e Controle de Pragas
Origem: Departamento de Serviços Gerais
Valor$ 8.028,00(Oito mil reais e vinte e oito centavos)
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24 incisos 

II da Lei nº 8.666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições 

legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: Servi-
ços de Dedetização e Sanitização para  atender as necessidades desta 
Casa de Leis, conforme descrito no  Termo de Referência (ID 16177) e 
Solicitação de Materiais (ID 14895), autorizado pelo Senhor Presi-
dente Welinton Fonseca (ID 16524), sendo os valores praticado em 
conformidade com o orçado e registrado (ID 15809), e nota de reserva 
orçamentária (ID 16258).

Des te  modo ,  a  Câmara  de  Vereadores  de  J i -Para -
ná, sob CNJP n° 04.380.325/0001-026, por intermédio  de sua Agen-
te de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna públi-
co para conhecimento dos interessados que será realizada a Dispensa 
de Licitação, cujo objeto trata-se, Dedetização e Sanitização no 
valor de R$ 8.028,00 (oito mil reais e vinte e oito centavos) sendo 
feita em favor da empresa K.A.SERVIÇOS LTDA, sob CNPJ nº 
39.579.692/0001-00 no valor de R$ 8.028,00,(Oito mil reais e vinte 
e oito centavos ) tudo conforme consta nos autos do processo.

Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput do art. 
24, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, remete-
mos os autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara Muni-
cipal de Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, se 
assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, 
bem como sua publicação.

 Palácio Abel Neves, 22 de junho de 2022. 

          (Assinado eletronicamente)
    RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR

  AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PORT. N°40/DRH/CMJP/2022

AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2022

Processo Administrativo: 15/2022
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços de con-
fecção de Chaves e carimbos
Origem: Departamento de Serviços Gerais
Valor: R$ 16.795,00 (dezesseis mil  e setecentos e noventa e cinco 
reais).
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termo do art. 24 inciso II da 
Lei nº 8.666/93

A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições legais, 
em análise do processo em questão, tendo como objeto: Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de confecção de Chaves e carimbos 
para atender as necessidades desta Casa de Leis, conforme descrito no  
Termo de Referência (ID 12246) e Solicitação de Materiais (16035), 
autorizado pelo Senhor Presidente Welinton Fonseca (16534), sendo os 
valores praticado em conformidade com o orçado e registrado (16278), 
e notas de reservas orçamentárias IDs (16300) (16301).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 
04.380.325/0001-026, por intermédio  de sua Agente de Contratação 
(Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna público para conhecimento 
dos interessados que será realizada a Dispensa de Licitação, cujo 
objeto trata-se, Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
confecção de Chaves e carimbos,  no valor de R$ 16.795,00 (dezes-
seis mil  e setecentos e noventa e cinco reais). sendo feita em favor 
da empresa CHAVEIRO NASCIMENTO LTDA-ME, sob CNPJ 
nº 34.738.278/0001/82, no valor de R$ 16.795,00 (dezesseis mil  e 
setecentos e noventa e cinco reais)   tudo conforme consta nos autos 
do processo.
Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput do art. 24, 
inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, remetemos os 
autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara Municipal de Ji-Para-
ná para parecer de homologação e adjudicação, se assim entender, nos 
termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, bem como sua publicação.

  Palácio Abel Neves, 22 de junho de 2022

                         (assinado eletronicamente)
      RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR

              AGENTE DE CONTRATAÇÃO
        PORTARIA N°. 40/DRH/CMJP/2022
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ATA CMAS

PORTARIA N. 088/GAB/SEMED/2022

Nomeia Comissão Especial para Verificação contida no Ofício SEI n. 
1142/2022-PJ-JPA, de 21 de junho do corrente ano, expedido pela Promotoria 
de Justiça de Ji-Paraná – referente denúncia na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Nova Aliança.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI
-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições, especialmente as conferidas em Lei,

RESOLVE:
  
Art. 1º. Nomear Comissão Especial para Verificação contida no Ofício SEI n. 
1142/2022-PJ-JPA, de 21 de junho do corrente ano, expedido pela Promotoria 
de Justiça de Ji-Paraná – referente a denúncia na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Nova Aliança.

Art. 2º. A Comissão composta pelos membros abaixo relacionados, sob a 
Presidência da primeira:
Alexandra Ortiz Shumaher – Membro representante da SEMED
Natal Messias da Silva – Membro representante do CME
Adjerlane de Barcellos – Membro representante da SEMED
Gisele de Souza Dias – Membro representante da SEMED
Alessandra Alves Zetoles de Morais – Membro representante da SEMED
Edimaura Silva Bonfim Reis – Membro representante da SEMED
Luiz Antonio Albuquerque – Membro representante da SEMED
Jakson Felberk de Almeida – Membro representante da SEMED

Art. 3º A comissão deverá Verificar as Denúncias referente ao artigo 1º desta 
Portaria, apresentando relatório conclusivo da apuração dos fatos ao Gabinete 
desta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta Portaria.

Art. 4º. As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus 
para o Município e consideradas de relevância.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná (RO), 22 de junho de 2022.
 

Jeferson Lima Barbosa
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 15372/GAB/PM/JP/2021 

Leidy Dourado
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EDITAL DE COMPARECIMENTO TERMO CMJP


